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Lei nº 563, de 18 de outubro  de 2007.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL WESTFALIANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio para a Associação Cultural Westfaliana, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).



Art 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a aquisição de dez trajes para o Coro de Senhoras de Linha Frank. 

                          Art. 3º O Município pagará o incentivo diretamente a empresa fornecedora dos trajes, nos termos da Lei n.º 8666/93 e suas posteriores alterações e legislação aplicável, e mediante a apresentação da Nota Fiscal.

                      Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84. 




Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                      GABINETE DO PREFEITO, 18 de outubro de 2007.

   Rudimar Hinnah,

Prefeito em exercício

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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